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DECRETO MUNICIPAL, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre exoneração de cargo comissionado”. 

A Prefeita do Município de Lajeado Novo, Estado do Maranhão, ANA LÉA BARROS ARAÚJO, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 104, inciso XXIII da Lei Orgânica do município, 

DECRETA: 

Art. 1.º Fica exonerado do cargo em comissão de PREGOEIRO, EVANDRO ALVES PEREIRA, brasileiro, casado, 

portador do CPF n° 879.856.241-04, devendo assim se considerar a partir da assinatura do presente ato 

administrativo.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO, ESTADO DO MARANHÃO, 31 DE DEZEMBRO 

DE 2021; 199 DA INDEPENDÊNCIA, 132 DA REPÚBLICA E 36 DO MUNICÍPIO. 

ANA LÉA BARROS ARAÚJO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://diariomunicipal.net.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: dd7b9d29c7bf4dd1ae32adfcc080ed75860dedc8

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



     LAJEADO NOVO - MA :: DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO 255 :: SEXTA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 :: PÁGINA 2 DE 2

P
ág

in
a 

2 
de

 2

 

 

 

 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://diariomunicipal.net.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: dd7b9d29c7bf4dd1ae32adfcc080ed75860dedc8

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

http://www.tcpdf.org

